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RESUMO 

 
A presente dissertação tem como objetivo analisar a implementação do Programa 
RS Socioeducativo no acompanhamento dos adolescentes egressos da medida 
socioeducativa privativa de liberdade da Fundação de Atendimento Socioeducativo 
(FASE/RS). Este Programa começou a ser executado em abril de 2009, atendendo a 
jovens egressos de 12 a 21 anos, possuindo como finalidade a sua reinserção 
social, cultural e familiar, atuando na concepção de rede e de corresponsabilização 
dos atores sociais. A investigação está baseada na coleta análise de dados e 
documentos obtidos junto à Secretaria da Justiça e dos Direitos Humanos do Rio 
Grande do Sul, especificamente na Coordenadoria do Programa RS Socioeducativo, 
sendo analisado o número de jovens atendidos pelo Programa e as implicações do 
seu desligamento. Além disso, há dados sobre o processo de implementação do 
Programa nos relatórios avaliativos feitos pelas entidades executoras Fundação Pão 
dos Pobres de Santo Antônio e Instituto Pobres Servos da Divina Providência 
(IPSDP) – Centro de Educação Profissional São João Calábria, bem como, no 
Relatório do Programa RS Socioeducativo feito pela Coordenadoria da Secretaria de 
Justiça e dos Direitos Humanos. Também, foram realizadas entrevistas individuais 
com os adolescentes que concluíram o Programa RS Socioeducativo, com os que 
estão sendo atendidos pelo Programa, e aqueles que eram atendidos pelo Programa 
e que reingressaram na FASE/RS. Com base na pesquisa realizada pode-se afirmar 
que o Programa RS Socioeducativo qualificou o atendimento ao adolescente 
egresso da FASE/RS. No entanto, a precariedade no atendimento de saúde pela 
rede comunitária, a baixa escolaridade dos adolescentes, a vulnerabilidade familiar e 
a falta de articulação entre a FASE/RS e as entidades executoras do Programa 
foram obstáculos encontrados durante sua implementação. 
 
Palavras-chave: Adolescentes. Ato infracional. Medida socioeducativa de 
internação. Egresso. 

  



ABSTRACT 

 
The present dissertation has as objective to analyze the implementation of the 
Programa RS Socioeducativo to the attendance of adolescents who come from the 
freedom restraining measure program of the Fundação de Atendimento 
Socioeducativo (FASE/RS). The program started in April, 2009, attending young 
people between 12 – 21 years old, aiming their social, cultural and familiar insertion, 
acting with the conception of net and co-responsability of the social actors. The 
investigation is based on a data collection and its documental analysis with the 
governmental institution Secretaria da Justiça e dos Direitos Humanos do Rio 
Grande do Sul, specifically in the coordinating of the Programa RS Socioeducativo, 
analyzing the number of young people attended by the program and its implications 
in their disconnection. Besides that, there are some information about the process of 
implementation of the estimated reports of the program done by active corporations, 
such as the project-executing agencies Fundação Pão dos Pobres de Santo Antônio 
and Instituto Pobres Servos da Divina Providência (IPSDP) – Centro de Educação 
Profissional São João Calábria, as well as Relatório do Programa RS Socioeducativo 
provided by the coordinating of the Programa RS Socioeducativo. Individual 
interviews were also carried out with the adolescents who have concluded the social 
eucational program and the ones who were attended by the program but have come 
back to FASE/RS. Based on this research, we can say that the Programa RS 
Socioeducativo has qualified and attendance to the adolescent who gone out from 
FASE/RS. However, the precariousness in the health attendance done by the 
communitarian net, the low level of education of the adolescents, the family 
vulnerability, and the lack of connection between FASE/RS and the project-executing 
agencies were the obstacles which were found during the implementation. 
 
Keywords: Adolescents. Infracional act. Freedom restraining measure. Former 
convicts. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Abordar a temática da delinquência juvenil é uma tarefa instigante. Além 

de se analisar toda a história de conquista dos direitos da criança e do adolescente, 

tem que se compreender esta pessoa em condição peculiar de desenvolvimento em 

todos os seus aspectos psicológicos, físicos e sociais. A problemática do delito, ou 

ato infracional, praticado por adolescentes perpassa as normativas do direito, como 

resposta em si mesmo. 

O aumento dos índices de violência no Brasil e, principalmente, a 

exploração midiática sobre os casos que envolvem adolescentes na prática de atos 

infracionais, têm gerado na sociedade grande impacto, provocando inúmeros 

questionamentos sobre a responsabilidade penal desses jovens. A precariedade do 

sistema penal adulto também se reflete no sistema penal juvenil. Os programas de 

atendimento das instituições privativas de liberdade, em que os adolescentes 

cumprem medida socioeducativa de internação, sempre são alvos de críticas: às 

condições das unidades, ao programa pedagógico aplicado, aos gastos desses 

adolescentes para o Estado. 

A partir da atuação profissional junto à Fundação de Atendimento 

Socioeducativo (FASE/RS), no Centro de Internação Provisória Carlos Santos 

(CIPCS), podem-se vivenciar todos esses questionamentos sobre a eficácia da 

execução da medida socioeducativa e a sua falência como instrumento 

ressocializador, inclusive sendo a instituição apontada como a “creche do Presídio 

Central”. A concepção dessa fundação como um presídio, por suas grades e seus 

portões, foi se abrandando conforme a interlocução com os adolescentes internos 

progredia, com suas histórias de vida recheadas pelas dificuldades sociais e 

conflitos familiares e suas perspectivas para o futuro. 

No entanto, diferentemente do que em geral é abordado, não será 

trabalhado o programa pedagógico executado durante o cumprimento da medida 

socioeducativa de internação, mas a atuação do Programa RS Socioeducativo no 

acompanhamento dos adolescentes egressos da FASE/RS. 

O Programa RS Socioeducativo, no seu Eixo 2 – Inserção Social, no 

Mundo do Trabalho e Acompanhamento Escolar de Adolescentes Egressos da 

FASE, tem como objetivo o apoio aos egressos, realizando o acompanhamento dos 



jovens após o cumprimento das medidas de internação e semiliberdade, visando 

auxiliá-los em sua reinserção familiar, educacional, profissional, cultural, esportiva e 

ocupacional. Tendo em vista tal Programa ter sido implementado em 2009 e pelo 

fato de a FASE/RS não possuir uma política de atendimento ao egresso anterior, foi 

realizado um estudo de caso sobre a atuação do Programa RS Socioeducativo a fim 

de verificar a implementação desse novo projeto. 

O trabalho utiliza dados coletados junto à Coordenadoria Geral do 

Programa RS Socioeducativo ligada à Secretaria da Justiça e dos Direitos Humanos 

do Rio Grande do Sul, analisando a quantidade de adolescentes egressos 

atendidos, bem como as causas de permanência ou evasão. Também foram 

realizadas entrevistas individuais semiestruturadas com 15 (quinze) adolescentes 

visando abordar como o Programa de Egresso ajudou, ou não, no processo de 

reintegração social. 

O trabalho está estruturado da seguinte forma: o segundo capítulo aborda 

as transformações trazidas pelo Estatuto da Criança e do Adolescente com a 

adoção da Doutrina da Proteção Integral, principalmente no que se refere ao 

atendimento ao adolescente em conflito com a lei. Dentro desse capítulo é feita uma 

análise sobre a natureza jurídica da medida socioeducativa, a criação do Sistema 

Nacional de Atendimento Socioeducativo e a realidade brasileira do atendimento ao 

adolescente privado de liberdade. No terceiro capítulo é feita uma descrição do 

Programa RS Socioeducativo e do projeto de atendimento das entidades 

executoras. No quarto, é realizada uma análise quantitativa e qualitativa do 

Programa RS Socioeducativo, buscando verificar como está sendo o seu processo 

de implementação, os obstáculos encontrados e a sua repercussão nos jovens 

atendidos. E no último e quinto capítulo, as considerações finais. 



5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O Estatuto da Criança e do Adolescente, com adoção da Doutrina da 

Proteção Integral, reconheceu na criança e no adolescente sua condição de pessoa 

em desenvolvimento, seguindo as normativas internacionais de proteção e 

promoção dos direitos infanto-juvenis. Essa legislação definiu qual era o papel do 

Estado no que se refere à proteção e à responsabilização do jovem em conflito com 

a lei, criando a responsabilidade penal dos adolescentes. 

As mudanças de referenciais e paradigmas implementados pelo ECA, 

continuam no plano jurídico-teórico, estando sua concretização ainda limitada. A 

criação do Sinase, como instrumento jurídico-político para a concretização dos 

direitos fundamentais dos adolescentes autores de ato infracional, busca promover 

uma ação pedagógica no atendimento ao adolescente que cumpre medida 

socioeducativa. 

Apesar dos debates sobre as unidades e os programas de atendimento 

das instituições que executam as medidas socioeducativas privativas de liberdade, 

pouco se fala sobre o atendimento do egresso. O acompanhamento dos jovens que 

são desligados de instituições, como a FASE/RS, também deveria ser contemplado 

e tratado como parte do atendimento socioeducativo, que busca a reinserção social 

do adolescente autor de ato infracional. 

O Programa RS Socioeducativo, no seu Eixo 2 – Inserção Social, no 

Mundo do Trabalho e Acompanhamento Escolar de Adolescentes Egressos da 

FASE –, é a primeira política pública do estado do Rio Grande do Sul que visa ao 

atendimento dos adolescentes egressos da medida socioeducativa privativa de 

liberdade. Esse Programa qualificou o atendimento aos adolescentes privados de 

liberdade. 

Anterior a ele, a FASE/RS não possuía nenhum tipo de acompanhamento 

aos seus egressos. Os jovens eram desligados das instituições sem uma 

continuidade do atendimento prestado durante a internação e sem uma assistência 

continuada. O Programa RS Socioeducativo preencheu essa lacuna. 

No entanto, a falta de integração das políticas sociais existentes, a 

dificuldade de interação e comunicação entre as entidades que trabalham com os 

adolescentes em conflito com a lei, a ausência de objetivos comuns entre tais 



entidades e a existência de ações pontuais e fragmentadas foram algumas 

dificuldades apresentadas durante a implementação do Programa RS 

Socioeducativo. Essa nova proposta de atendimento, que tem somente dois anos e 

sete meses de execução, expõe, mais uma vez, a necessidade e a importância da 

integração operacional da rede de atendimento. Profissionais aptos e políticas 

sociais existem; o que falta é articulação e vontade entre os atores e as políticas. 

As limitações apresentadas, como a deficiência de vagas, pois não 

consegue atender toda a população egressa da FASE/RS, as dificuldades com a 

rede de atendimento para tratamento da drogadição e saúde mental, a baixa 

escolaridade dos egressos, a vulnerabilidade familiar dos jovens, as mudanças das 

equipes técnicas das entidades executoras e a falta de articulação no processo de 

passagem de caso entre a FASE/RS e as entidades executoras não tiram do 

Programa o seu impacto significativo na vida desses adolescentes. 

Independentemente dos jovens concluírem ou não o Programa, as perspectivas e 

oportunidades apresentadas permitem que possam ter novas opções, antes que 

voltar para vida delitiva. 

O que se compreendeu é que o fato de os jovens egressos saberem que 

podem contar com algum tipo de ajuda no retorno à sociedade os tranquiliza. Que o 

fato de não estarem “só” faz com que se sintam mais confiantes para enfrentar as 

dificuldades dessa nova etapa. 

O Programa fornece aos adolescentes instrumentos para que eles se 

tornem ator principal na construção de seu projeto de vida, deixando de ser mero 

expectador e receptor de um equipamento de política pública. O jovem passa a ser 

concebido como fonte de autonomia no processo de conscientização acerca da 

realidade; como fonte de iniciativa na mobilização e ação frente à tal realidade; e 

como fonte de compromisso na responsabilidade de trabalhar como principal agente 

transformador de mudanças. 

Este trabalho se propôs não ser um mero mecanismo de avaliação, que 

se restringe a números. A pesquisa busca trazer algumas referências para 

diagnosticar os problemas, as dificuldades e os conflitos da execução do Programa 

RS Socioeducativo, no sentido de qualificar o atendimento ao adolescente que 

cumpre medida socioeducativa privativa de liberdade, fortalecendo o que dispõe o 

ECA e o Sinase. O que se pretende evitar é a não superação das características 



tradicionais das políticas de atendimento a este público, sobretudo na persistência 

de ações isoladas e não estruturais. 
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